
L  E  I   Nº 1.593/13    PROÍBE A INAUGURAÇÃO E ENTREGA DE OBRAS PÚBLICAS INCOMPLETAS OU QUE, EMBORA CONCLUÍDAS, NÃO ATENDAM AO FIM A QUE SE DESTINAM.  O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,                F A Z    S A B E R,  QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU, ESTADO DO PARANÁ, EM SUA SESSÃO DO DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:   Artigo 1º - Fica proibido no âmbito do município de Porecatu, a inauguração e entrega de obras públicas incompletas ou que, embora concluídas, não atendam ao fim a que se destinam.   Artigo 2º - Para os fins desta lei entende-se por: I - obras públicas: hospitais, escolas, centros de educação infantil, unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento e estabelecimentos similares a estes; II - obras públicas incompletas: aquelas que não estão aptas a entrarem em funcionamento por não preencherem todas as exigências legais, tanto em âmbito municipal, como estadual e federal, ou por falta de emissão das autorizações, licenças ou alvarás inerentes a seu funcionamento;  III - obras públicas que não atendam ao fim que se destinam: obras que, embora completas, exista algum fator que impeça a sua entrega e o seu uso pela população por falta de servidores profissionais da respectiva área, materiais de expediente e equipamentos afins ou situações similares.    Artigo 3º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da sua publicação.  Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze (17.10.2013).    Walter Tenan Prefeito 


